
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 
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“Deus Seja Louvado”                                                     

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

REQUERIMENTO Nº 1/2026REQUERIMENTO

Senhor Presidente,

Considerando que a EMEB Prof. Paulo Rezende Torres de Albuquerque, localizada na 
Rua Pedro Lopes, nº 166 – Residencial Bebedouro, tem sido alvo de roubos constantes, 
atos de vandalismo e depredação do patrimônio público, conforme demonstram os 
registros e as imagens anexas;

Considerando que a repetição desses crimes evidencia a necessidade de ações 
preventivas mais eficazes por parte da Secretaria Municipal de Segurança, especialmente 
no período noturno, a fim de garantir a proteção do patrimônio público, a segurança da 
comunidade escolar e a correta aplicação dos recursos públicos;

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
vem respeitosamente requerer que, após ouvido o Plenário, seja oficiado o 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Bebedouro, Lucas Seren, bem como, 
Senhor Secretário Municipal de Segurança Pública, para que encaminhe informações 
detalhadas acerca das medidas adotadas na referida unidade escolar, respondendo aos 
seguintes questionamentos:

1. É realizada fiscalização e ronda regular da Guarda Civil Municipal na EMEB Prof. 
Paulo Rezende Torres de Albuquerque no período noturno? Em caso afirmativo, 
informar dias, horários e frequência.

2. Há registro oficial de ocorrências de roubos, furtos ou vandalismo na unidade 
escolar nos últimos 12 meses, quais ações preventivas a Guarda Municipal têm 
adotado para diminuir os crimes e evitar a depredação do patrimônio público na 
escola?

3. Existe mapeamento de risco ou estudo técnico da área por parte da Secretaria 
Municipal de Segurança? Em caso positivo, encaminhar cópia.

4. Há previsão de intensificação das rondas noturnas na região da escola, inclusive 
em finais de semana e feriados?

5. Está prevista a instalação de câmeras de monitoramento na unidade escolar? Caso 
positivo, qual o prazo estimado?

6. Existe possibilidade técnica e orçamentária para a instalação de sistema de alarme 
na escola?

7. A Secretaria avalia como viável o reforço da iluminação no entorno da unidade 
escolar como medida preventiva?
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8. Há possibilidade de parceria com a Secretaria Municipal de Educação para a 
implantação de um plano integrado de segurança escolar?

9. Diante da recorrência dos fatos, quais medidas emergenciais podem ser adotadas 
imediatamente para cessar os atos de vandalismo?

10.Qual o prazo estimado para a apresentação de soluções efetivas voltadas à 
segurança da unidade escolar?

Justificativa:

A presente solicitação visa obter esclarecimentos e providências concretas diante 
dos sucessivos episódios de vandalismo e roubos registrados na EMEB Prof. Paulo 
Rezende Torres de Albuquerque, que vêm causando prejuízos ao patrimônio público e 
comprometendo o ambiente escolar.

As imagens anexas evidenciam a gravidade da situação e reforçam a 
necessidade de ações imediatas, como rondas noturnas, instalação de câmeras, alarmes 
e outras medidas preventivas que garantam a segurança da escola e da comunidade.
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Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 05 de janeiro de 2026.

OTÁVIO ALTOBELI YASSINE MANZI
VEREADOR LIDER- PL
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=GG7S6P60N5260559, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: GG7S-6P60-N526-0559
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